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serviços municipais competentes a fiscalização do disposto no presente 
Regulamento.

2 — Os serviços de fiscalização, mediante eventual recurso às for-
ças de segurança, poderão acionar medidas cautelares para impedir o 
desaparecimento de provas.

Artigo 67.º
Ocupação ilícita do espaço público

1 — O Presidente da Câmara pode, notificado o infrator, ordenar 
a remoção ou por qualquer forma a inutilização dos elementos que 
ocupem o espaço público em violação das disposições do presente 
regulamento.

2 — O Presidente da Câmara, notificado o infrator, é igualmente 
competente para ordenar o embargo ou demolição de obras quando 
contrariem o disposto no presente regulamento.

3 — As quantias relativas às despesas realizadas nos termos dos nú-
meros anteriores, incluindo quaisquer indemnizações ou sanções pecu-
niárias que o Município tenha de suportar para o efeito, são de conta 
do infrator.

4 — Quando as quantias devidas nos termos do número anterior não 
forem pagas voluntariamente no prazo de 30 dias a contar de notificação 
para o efeito, são cobradas judicialmente em processo de execução 
fiscal, servindo de título executivo certidão, passada pelos serviços 
competentes, comprovativa das despesas efetuadas.

Artigo 68.º
Regime contraordenacional

1 — Constituem contraordenações puníveis com coima as situações 
tipificadas na Lei n.º 97/98, de 17 de agosto, na atual redação, e no 
Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, aplicando -se ao montante das 
coimas e às sanções acessórias o disposto nos mesmos consoante 
estejam em causa infrações praticadas no âmbito de um ou de outro 
diploma.

2 — Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 350 
a € 2500, no caso de pessoa singular, e de € 1000 a € 7500, no caso 
de pessoa coletiva, a ocupação do espaço público para fins diferentes 
dos previstos no artigo 7.º do presente Regulamento sem o necessário 
licenciamento.

3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.
4 — Às regras processuais aplica -se o disposto no Decreto -Lei 

n.º 433/82, de 27 de outubro, na atual redação.
5 — Sempre que se verifiquem violações ao disposto no Código da 

Publicidade, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 330/90, de 23 de outubro, 
na atual redação, deve a Câmara Municipal comunicá -las ao

Instituto do Consumidor, em conformidade com o disposto no 
artigo 37.º e para os efeitos do preceituado nos artigos 38.º e 39.º 
daquele diploma legal ou, em caso de alterações, nos termos da le-
gislação subsequente.

6 — Compete ao Presidente da Câmara ou ao vereador com compe-
tências delegadas determinar a instauração e decidir sobre os processos 
contraordenacionais que, por lei, sejam da sua competência.

7 — Sem prejuízo das disposições legais que determinem a repartição 
do produto das coimas aplicadas por diversas entidades, o produto das 
coimas aplicadas reverte para o Município.

Artigo 69.º
Responsabilidade

1 — Respondem pelo desrespeito às normas estabelecidas no presente 
regulamento os proprietários ou exploradores dos estabelecimentos 
bem como os titulares das licenças de publicidade ou as empresas cujos 
produtos ou atividades sejam publicitadas.

2 — Caso a publicidade não tenha sido licenciada, respondem pelos 
ilícitos:

a) Os exploradores dos estabelecimentos onde as mensagens estejam 
afixadas;

b) No caso de inserida em dispositivos mencionados nos artigos 
43.º a 60.º, ou não afixadas em estabelecimentos, as entidades (pessoas 
singulares ou coletivas) expressamente aí indicadas.

3 — Os anunciantes, os profissionais, as agências de publicidade 
e qualquer outra entidade que exerçam a atividade publicitária, bem 
como os titulares dos suportes publicitários utilizados ou os respetivos 
concessionários, respondem também civil e solidariamente, nos termos 
gerais, pelos prejuízos causados a terceiros em resultado da difusão de 
mensagens publicitárias ilícitas.

Artigo 70.º
Disposições Específicas

Podem ainda ser elaboradas, no âmbito de normas provisórias, 
medidas preventivas, planos municipais ou loteamentos, disposições es-
pecíficas sobre publicidade complementares do presente regulamento.

Artigo 71.º
Normas supletivas, transitórias e casos omissos

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente regulamento, 
aplicar -se -ão as disposições constantes do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril, e legislação conexa, bem como as disposições da Lei n.º 97/88, 
de 17 de agosto, do Decreto -Lei n.º 105/98, de 24 de abril, e demais 
legislação em vigor sobre as matérias objeto do presente regulamento.

2 — Até ao final do corrente ano de 2014, ficam salvaguardadas e 
não sujeitas ao regime previsto nos artigos 29.º, n.º 1, g) e h), 31.º, n.º 2, 
33.º, n.º 5, 34.º, n.º 4, 37.º, n.º 3 e 38.º, n.º 3, do presente Regulamento, 
as esplanadas e respetivo mobiliário urbano situados nas zonas definidas 
como zonas históricas.

3 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas 
no presente regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara 
Municipal.

Artigo 72.º
Revogações

É revogado o regulamento municipal sobre afixação e inscrição de 
mensagens de publicidade e propaganda no Município de Castelo Branco 
e a postura municipal relativamente à ocupação do espaço público.

Artigo 73.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação.
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 MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE

Regulamento (extrato) n.º 103/2014

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas
e Outras Receitas Municipais e Respetiva Tabela

José Fernando Carneiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal 
de Castro Daire:

Torna público, no uso das competências conferidas pela alínea t) do 
n.º 1, do artigo 35.º, do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que a Assembleia Municipal, deste município, na sua sessão ordinária 
de 28 de fevereiro de 2014, aprovou, sob proposta da Câmara Munici-
pal, aprovada na reunião de 24 de janeiro de 2014, o «Regulamento de 
Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais e Respe-
tiva Tabela» cujo projeto foi, nos termos do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de janeiro, submetido a apreciação pública, através de edital publicado 
em 24 de janeiro de 2014 e afixado nos lugares habituais, o qual entra 
em vigor 15 dias após a sua publicação no Diário da República.

10 de março de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Fernando Carneiro Pereira.

Regulamento e Tabela de Taxas Municipais

(em conformidade com a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro)

18 de dezembro de 2013.

Nota justificativa
Considerando que:

A Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, aprovou a nova Lei das Finanças 
Locais, a qual, no seu artigo 15.º estabelece que «a criação de taxas pelos 
municípios está subordinada aos princípios da equivalência jurídica, 
da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade, incidindo 
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sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela atividade dos 
municípios ou resultantes da realização de investimentos municipais».

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprova o novo regime 
financeiro das autarquias locais e das entidades Intermunicipais, e que 
revoga a partir de 1 de janeiro de 2014 a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
mantendo igual redação no artigo 21.º

A publicação do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho que trans-
põem a Diretiva dos Serviços, e a publicação de diversos diplomas em 
conformação com tal diretiva, designadamente o Decreto -Lei n.º 48/2011, 
de 1 de abril que aprova o Licenciamento Zero.

Foi elaborado o presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 
que consagra as respetivas bases de incidência objetiva e subjetiva, o 
valor das taxas, a respetiva fundamentação económico -financeira, as 
isenções e reduções devidamente fundamentadas, modo de pagamento, 
bem como as matérias relativas à liquidação e cobrança.

Regulamento

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças é elaborado 
ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República, do n.º 1, do ar-
tigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, do n.º 1 do artigo 3.º e 
do artigo 116.º ambos do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, na 
redação última dada pela Lei n.º 60/2007 de 4 de setembro e alíneas b) e 
g) do n.º 1, do artigo 25.º,º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças é aplicável em 
todo o município às relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação 
do pagamento de taxas a este último.

Artigo 3.º
Incidência objetiva

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela atividade do Município previstas na Tabela de Taxas anexa.

2 — A taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas (TMU) 
constitui a contraprestação devida ao Município pelos encargos supor-
tados pela autarquia com a realização, a manutenção ou o reforço de 
infraestruturas urbanísticas primárias e secundárias da sua competência, 
decorrente das seguintes operações:

Loteamentos e suas alterações;
Construção de edifícios e sua reconstrução quando haja lugar a al-

teração de utilização, localizados em área não abrangida por operação 
de loteamento;

Ampliação de edifícios existentes em, pelo menos, um fogo, ou quando 
exceda mais de 30 m² a área de pavimentos, localizados em área não 
abrangida por operação de loteamento;

Alteração da utilização de edifícios existentes, localizados em área 
não abrangida por operação de loteamento.

3 — O presente Regulamento não é aplicável:
A obras com alvará ainda válido, emitido antes da entrada em vigor;
À conclusão de edifícios licenciados antes da entrada em vigor, mas 

cujo alvará tenha caducado só após a conclusão da estrutura resis-
tente;

A licenciamentos requeridos antes da entrada em vigor cuja delonga 
na ultimação, relativamente aos prazos legais, não possa ser imputada 
aos interessados.

Artigo 4.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao 
presente Regulamento é o Município de Castro Daire.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou coletiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente 
Regulamento esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no art.º antecedente.

3 — No caso da taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas 
o pagamento da taxa é da responsabilidade, conforme se trate de lo-
teamento ou de construções edificadas fora destes, do requerente do 
loteamento ou da construção.

Artigo 5.º
Isenções e Reduções

1 — Estão isentas do pagamento de taxas as pessoas coletivas de utili-
dade pública administrativa, as instituições particulares de solidariedade 
social, bem como as de mera utilidade pública, relativamente aos atos e 
factos que se destinem à direta e imediata realização dos seus fins, desde 
que lhes tenha sido concedida isenção do respetivo IRC pelo Ministério 
das Finanças, ao abrigo do artigo 10.º do Código do IRC.

2 — Em casos de comprovada insuficiência económica de pessoas 
singulares, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário, 
poderá também haver lugar à isenção ou redução das taxas.

3 — As pessoas constituídas na ordem jurídica canónica estão isentas 
do pagamento de taxas relativamente aos factos ou atos direta e imedia-
tamente destinados à realização de fins de solidariedade social.

4 — As associações e fundações desportivas, culturais e recreativas 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, beneficiam da isenção do 
pagamento de taxas devidas pelos licenciamentos e autorizações exigí-
veis para a realização de iniciativas e eventos integrados no âmbito das 
suas finalidades estatutárias.

5 — Ficam ainda isentos do pagamento de taxas os consulados e as 
associações sindicais.

6 — As associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, des-
portivas ou recreativas legalmente constituídas:

Beneficiam de isenção do pagamento das taxas relativas a placas, 
tabuletas ou outros elementos de identificação a colocar nas respetivas 
instalações,

Beneficiam de isenção ou redução das taxas, relativas a atos que desen-
volvam para prossecução de atividades de interesse público municipal, 
desde que beneficiem de isenção ou redução de IRC, o que deverá ser 
comprovado mediante a apresentação do competente documento.

7 — Estão igualmente isentos do pagamento de taxas:
Portadores do cartão -jovem, 25 % de redução das taxas municipais, 

independente da pretensão;
Qualquer sujeito passivo quando a pretensão tenha como incidência 

objetiva a ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo do domínio público 
municipal para fins agrícolas e ocupação do subsolo para ligação de 
fossas séticas onde não exista rede de saneamento básico e, ainda as 
servidões que comprovadamente sejam necessárias para instruir proces-
sos de atualização junto do Serviço de Finanças ou das Conservatórias, 
no que se refere:

Pela ocupação de parte de terrenos (retificação da área) com obras 
de iniciativa municipal;

Alteração do limite das Freguesias e
Alteração da designação da toponímia das vias públicas;
Atribuição do número de polícia ou a sua alteração, por iniciativa da 

Câmara Municipal.
Os partidos e coligações, registados de acordo com a lei, relativamente 

aos diferentes meios publicitários;
Sujeitos legalmente constituídos no âmbito de operações que promo-

vam a criação líquida de postos de trabalho, no mínimo 5, nos termos 
do estabelecido no n.º 16.

8 — Poderá, ainda, haver lugar à isenção ou redução de taxas re-
lativamente a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, 
mediante deliberação da Câmara Municipal, sob proposta devidamente 
fundamentada do respetivo Pelouro.

9 — As isenções referidas nos números anteriores não dispensam 
a emissão das licenças ou autorizações devidas, nos termos da lei ou 
regulamentos municipais.

10 — A apreciação e decisão da eventual isenção ou redução das taxas 
previstas nos números anteriores carece de formalização do pedido, que 
deverá ser acompanhado dos documentos comprovativos da natureza 
jurídica das entidades, da sua finalidade estatutária, bem como dos 
demais exigíveis em cada caso.

11 — No que concerne especificamente ao disposto no n.º 2, o pedido 
mencionado no número anterior deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

Última declaração de rendimentos (IRS);
Declaração de rendimentos anuais auferidos emitida pela entidade 

pagadora.

12 — O pedido referido nos números anteriores deve ser apresentado 
no prazo de 30 dias a contar da notificação do ato de licenciamento ou 
autorização municipal, sob pena de caducidade do direito.

13 — As isenções e reduções previstas nos números anteriores não 
autorizam os beneficiários a utilizar meios suscetíveis de lesar o inte-
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resse municipal e não abrangem as indemnizações por danos causados 
no património municipal.

14 — Não se aplicam as isenções e reduções previstas nos números 
anteriores sempre que o Sujeito Passivo tenha dívidas vencidas de 
qualquer natureza para com o Município.

15 — Além das isenções ou reduções previstas nos números anterio-
res a Assembleia Municipal pode, por proposta da Câmara Municipal, 
através de deliberação fundamentada, conceder outras isenções totais 
ou parciais, incluindo entidades promotoras de obras relativas à cons-
trução de empreendimentos a que seja reconhecido especial interesse 
público.

16 — A isenção/redução a que se refere a alínea d) do n.º 7 obedece 
aos seguintes condicionantes:

16.1 — As entidades legalmente constituídas que promovam a cria-
ção líquida de pelo menos 5 postos de trabalho serão beneficiadas com 
isenção ou redução de taxas, até ao valor apurado, nos seguintes termos:

De 5 a 14 postos de trabalho com duração mínima de 5 anos serão 
beneficiadas com uma redução nas taxas num valor correspondente a 
50 % da remuneração mínima mensal garantida (RMMG), pelo prazo 
de 5 anos e por cada empregado;

De 15 a 24 postos de trabalho com duração mínima de 5 anos, serão 
beneficiados com uma redução nas taxas num valor correspondente a 
75 % da RMMG pelo prazo de 5 anos e por cada empregado;

Mais de 24 postos de trabalho com duração mínima de 5 anos, serão 
beneficiados com uma redução nas taxas num valor correspondente a 
100 % da RMMG pelo prazo de 5 anos e por cada empregado.

16.2 — O valor da RMMG a considerar no cálculo da redução das 
taxas é o que vigorar à data do deferimento do processo de licencia-
mento.

16.3 — O processo de redução ou isenção das taxas deve ser redu-
zido a escrito, designadamente protocolo, entre a Câmara Municipal e 
o sujeito passivo.

16.4 — O sujeito passivo deverá prestar uma caução, ou, em alter-
nativa, uma garantia bancária ou seguro -caução, destinada a garantir 
o exato e pontual cumprimento da manutenção líquida dos postos de 
trabalho pelo prazo de 5 anos.

Artigo 6.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município é o constante da 
Tabela de Taxas anexa.

2 — O valor das taxas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de três dias após a apresenta-
ção do requerimento ou da data do despacho deste, conforme a satisfação 
do pedido dependa ou não desta última formalidade.

4 — No caso da taxa pela realização de infraestruturas urbanísticas 
o Município poderá:

Aprovar outros coeficientes a integrar na fórmula prevista na alínea a) 
das notas ao artigo 17.º da Tabela de Taxas e Licenças, introduzindo por 
essa via outros fatores de política municipal;

Alterar os critérios de definição dos valores dos fatores e coeficientes 
de cálculo previstos nas alíneas b), c) e d) das notas ao artigo 17.º da 
Tabela de Taxas e Licenças, ajustando -os à evolução da estratégia da 
política municipal.

Artigo 7.º
Liquidação no caso de deferimento tácito

São aplicáveis no caso de deferimento tácito, as taxas previstas para 
o deferimento expresso.

Artigo 8.º
Não incidência de adicionais

Sobre as taxas não recai qualquer adicional para o Estado.

Artigo 9.º
Pagamento em prestações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, poderá ser autori-
zado, a requerimento do devedor que não possa cumprir integralmente e 
de um só vez a taxa devida em cada processo, e quando o respetivo valor 
for igual ou superior a 50 % do IAS — Indexante de Apoios Sociais  -, 

o seu pagamento em prestações iguais, não podendo a última ir além de 
um ano a contar da data em que a prestação tributária se mostre devida, 
implicando a falta de pagamento de uma prestação o vencimento de 
todas as outras.

Todavia, em caso devidamente justificados e documentados, a Câmara 
Municipal pode, casuisticamente, mediante deliberação alterar e autorizar 
o pagamento em prestações de valor diferente do antes referido.

2 — Tratando -se de taxa pela realização de infraestruturas urbanís-
ticas, ou pela emissão do alvará de licença parcial prevista no n.º 6, do 
artigo 23.º na redação atual do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezem-
bro, o seu pagamento poderá ser autorizado em prestações, desde que, 
cumulativamente, se mostrem preenchidos os seguintes requisitos:

Pagamento de uma parte não inferior a 25 % do montante da taxa 
devida.

Pagamento da quantia restante em prestações iguais, em número 
não superior a 12 prestações, até ao termo do prazo de execução das 
operações urbanísticas fixado no respetivo alvará.

Prestação sem quaisquer despesas para a Câmara Municipal da caução 
prevista no artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro.

Artigo 10.º
Modo de pagamento

1 — As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferência conta a conta e vale postal ou por outros meios 
utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito 
que a lei expressamente autorize.

2 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento 
ou por compensação, quando tal seja compatível com o interesse pú-
blico.

Artigo 11.º
Atualização

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as taxas e licenças 
previstas na tabela anexa são automaticamente atualizadas todos os anos 
mediante a aplicação do índice de preços ao consumidor publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística e relativo aos doze meses do ano 
anterior.

2 — A atualização só vigorará a partir do dia 1 de janeiro do ano 
seguinte.

3 — Quando as licenças ou taxas da tabela resultem de quantitativos 
fixados por disposição legal, serão atualizadas com os coeficientes 
aplicáveis às receitas do Estado.

Artigo 12.º
Forma do pedido

Os interessados deverão apresentar o seu pedido por escrito, salvo 
nos casos e condições em que a lei admita a sua formulação verbal ou 
telefónica.

Artigo 13.º
Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo quando a lei expressamente imponha o reconhecimento notarial 
da assinatura nos requerimentos ou petições, aquela, sempre que exigível, 
será conferida pelos serviços recebedores, através da exibição do bilhete 
de identidade do signatário do documento.

Artigo 14.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autenticados apresentados pelos requerentes 
para comprovar afirmações ou factos de interesse particular poderão 
ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Quando o conteúdo dos documentos autênticos deva ficar apenso 
no processo e o apresentante manifestar interesse na posse dos mesmos, 
os serviços extrairão fotocópias necessárias e devolverão o original, 
cobrando o respetivo custo.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos ano-
tará sempre naquela petição que verificou a respetiva autenticidade e 
conformidade, rubricando e referindo a entidade emissora e sua data, 
cobrando recibo.

Artigo 15.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade delas constante.
2 — Nas licenças com validade por período de tempo certo deverá 

constar sempre a referência ao último dia desse período.
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3 — As licenças anuais caducam no último dia do ano para que foram 
concedidas, podendo a sua renovação ser requerida durante os meses 
de janeiro e fevereiro seguintes, salvo se, por lei ou regulamento, for 
estabelecido prazo certo para a respetiva revalidação, caso em que 
terminam no último dia para a renovação.

4 — Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano são apresentados até ao último dia da sua validade.

5 — Os prazos das licenças contam -se nos termos da alínea c) do 
artigo 279.º do Código Civil, e a sua validade não poderá exceder o 
período de um ano, salvo se por lei ou nesta Tabela for estabelecido 
outro prazo.

Artigo 16.º
Publicidade dos períodos para renovação de licença

Deverá a Câmara Municipal, até ao dia 15 de dezembro de cada 
ano, publicitar através de edital a afixar no átrio do edifico nos Paços 
do Município, e em todas as sedes de Juntas de Freguesia e num dos 
meios de comunicação social existentes no Município, os períodos 
durante os quais deverão ser renovadas as licenças, salvo se, por lei 
ou nesta Tabela, for estabelecido outro prazo ou período certo para a 
respetiva renovação.

Artigo 17.º
Aplicabilidade das taxas para renovação

Nos casos em que haja lugar a pagamentos ou liquidações periódicas, 
as taxas previstas na presente tabela só começam a aplicar -se nas respe-
tivas renovações que se seguirem à sua entrada em vigor.

Artigo 18.º
Cobrança das taxas

1 — As taxas são pagas na tesouraria da Câmara Municipal, mediante 
guia emitida pelo serviço municipal competente, com a prestação do 
correspondente serviço ou até à data da emissão do respetivo alvará 
de licença ou autorização, salvo as disposições especiais constantes 
na Tabela anexa.

2 — Tratando -se de taxa pela realização de infraestruturas urbanís-
ticas a cobrança das respetivas taxas não substitui a obrigatoriedade da 
realização, por parte do loteador, das obras de urbanização previstas em 
operações de loteamento.

3 — A liquidação e cobrança das taxas dos art.os 91.º e 92.º do 
Capítulo V da tabela de taxas municipais são efetuadas da seguinte 
forma:

a) O pagamento da taxa no âmbito do procedimento de mera comuni-
cação prévia é efetuado na sua totalidade no momento de submissão do 
pedido, ou seja, as taxas previstas no artigo 91.º acrescidas das previstas 
nos art.os 94.º, 95.º e 96.º, conforme aplicável.

b) O pagamento da taxa no âmbito do procedimento comunicação 
prévia com prazo é efetuado de forma repartida, em que:

i) No momento de submissão do pedido é paga a taxa prevista no 
artigo 92.º;

ii) Após a notificação de deferimento do pedido ou, em caso de defe-
rimento tácito, no fim do tempo de resposta definido, neste último, com 
notificação automática pelo Balcão do Empreendedor, deve proceder 
ao pagamento do diferencial do total da taxa, ou seja, o valor resultante 
da aplicação das taxas previstas nos art.os 94.º, 95.º e 96.º, conforme 
aplicável.

c) O pagamento da taxa no âmbito do procedimento licenciamento é 
efetuado de forma repartida, em que:

i) No momento de submissão do pedido é paga a taxa prevista no 
artigo 90.º;

ii) Após a notificação de deferimento do pedido, deve proceder ao 
pagamento da taxa inerente à emissão do alvará, artigo 93.º, e do dife-
rencial do total da taxa, ou seja, o valor resultante da aplicação das taxas 
previstas nos artºs 94.º, 95.º e 96.º, conforme aplicável.

d) Para os efeitos de cálculo das parcelas a cobrar prevista nas su-
balíneas i) das alíneas b) e c), considera -se a tabela em vigor à data da 
submissão do pedido.

e) Não obstante o definido na alínea anterior sempre que à data do 
deferimento do pedido se encontre uma nova tabela em vigor diferente 
da que constituiu base para o cálculo da componente inicial, resultando 
da mesma uma alteração da taxa final a pagar, o acerto respetivo será 
efetuado no âmbito do pagamento do diferencial do total da taxa ou 

seja no momento referido na subalínea ii) das alíneas a) e c) deste 
mesmo número.

f) Acresce às taxas previstas nas alíneas anteriores, quando o reque-
rente solicite acesso mediado do Balcão do Empreendedor, a taxa prevista 
na alínea e) do n.º 10 do artigo 2.º da tabela de taxas.

g) Em caso de desistência do pedido e caso tenha existido já o paga-
mento previsto nas subalíneas i) das alíneas b) e c), não existirá lugar 
à restituição dessa parcela na medida em que se destina a compensar o 
Município pela apreciação do pedido.

h) Nos casos em que venha a existir reformulação do pedido alterando 
os fatores de dimensão ou tempo, resultando da mesma uma alteração 
da taxa final a pagar, o acerto respetivo será efetuado no âmbito do 
pagamento do diferencial do total da taxa ou seja no momento referido 
na subalínea ii) da alínea f) deste mesmo número.

i) Quando o termo do prazo de ocupação pretendido para uma 
instalação com periodicidade anual, suscetível ou não de renovação, 
não coincidir com o termo do ano civil, será cobrado o montante pro-
porcional da taxa anual, em meses ou fração, devendo o interessado 
solicitar a renovação do direito nos termos do art.º XX do Regula-
mento de Ocupação do Espaço Público e Publicidade do Município 
de Castro Daire.

Artigo 19.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promoverão de imediato a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por correio registado com aviso de receção, para 
liquidar a importância devida no prazo de 15 dias quando esta for igual 
ou superior ao limite previsto no diploma de execução do orçamento 
do Estado.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar e ainda que o não paga-
mento, findo aquele prazo, implica a cobrança coerciva nos termos do 
artigo 20.º deste Regulamento.

3 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso, 
deverão os serviços, independentemente da reclamação do interessado, 
promover, de imediato, a restituição da quantia cobrada a mais, nos 
termos da legislação em vigor.

4 — Não produzem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas nos processos alterações ou modificações 
produtoras de taxação menor.

Artigo 20.º
Cobrança coerciva na falta de pagamento

As taxas liquidadas e não pagas serão debitadas ao tesoureiro, para 
efeito de cobrança coerciva, no próprio dia da liquidação, ou, existindo 
prazo especial para o seu pagamento, no final deste.

Artigo 21.º
Transformação em receitas virtuais

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
previstas na tabela anexa cuja natureza o justifique poderão, mediante 
deliberação da Câmara Municipal, ser debitados ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, 
deverá a guia de receita (conhecimento de cobrança) ser escriturada 
com individualização, mencionando -se o seu número e valor unitário e 
o valor total de cobrança em cada dia.

Artigo 22.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiariamente o disposto na Lei Geral Tributaria 
e no regime geral das taxas das Autarquias Locais.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas entram em vigor após a 
sua publicação nos termos legais, e revoga qualquer outro que tenha 
vigorado até à sua entrada em vigor.
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